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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001115-58.2011.815.0881
ORIGEM: Vara Única da Comarca de São Bento
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Gilberto Costa Venâncio 
ADVOGADO: Ilan Saldanha de Sá
APELADO: Município de São Bento
ADVOGADOS: Lidyane Pereira Silva e Jailson Lucena da Silva

APELAÇÃO CÍVEL.  ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E PEDIDO DE
TUTELA  ANTECIPADA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.
TÉCNICO EM RAIO X. INAPLICABILIDADE DA LEI FEDERAL N.
7.394/1985  E  DO  DECRETO-LEI  N.  92.790/86  AO  CASO  IN
CONCRETO. SUBMISSÃO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS
MUNICIPAIS  A  ESTATUTO  PRÓPRIO,  A  SER  EDITADO  PELO
ENTE POLÍTICO LOCAL. JUÍZO DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDO.
DESPROVIMENTO. 

-  A  Lei  n.  7.394/85,  que  regula  o  exercício  da  profissão  de
Técnico em Radiologia, não se aplica aos servidores públicos
municipais, pois estes são regidos pelo estatuto próprio, cuja
disciplina do regime jurídico cabe ao ente político local,  ante
sua autonomia  política.  Ademais,  consoante  previsão contida
nos arts.  37, inciso X, e  39,  ambos da Constituição Federal,
cada  ente  federativo  detém competência  para  legislar  sobre
regime jurídico e remuneração dos servidores  integrantes  de
sua estrutura administrativa. 

- TJPB: “Assim sendo, inobstante a profissão de Técnico em
Radiologia  seja  regulamentada  em  âmbito  nacional  por  lei
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federal, os servidores públicos não são por ela alcançados, por
ser  de  iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo  Municipal  a
normatização acerca dos cargos, empregos e funções públicas,
bem  como  suas  respectivas  remunerações.  (Processo  n.
00011181320118150881,  2ª  Câmara  Cível,  Relator:  Des.
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em 03-02-2015). 

-  Desprovimento do apelo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento à apelação.

GILBERTO  COSTA  VENÂNCIO  interpôs  apelação  cível  contra
sentença (f. 81/85) do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de São
Bento,  que,  nos autos da ação de cobrança de verbas trabalhistas c/c
obrigação de fazer e pedido de tutela antecipada ajuizada em desfavor do
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO, julgou improcedente o pedido inicial, sob o
fundamento  de  ser  inaplicável  ao  caso  a  Lei  Federal  n.  7.394/85  e  o
Decreto n. 92.790/86, por tratar-se de servidor público municipal, a ser
regido por legislação municipal. 

O apelante requereu o provimento do recurso, com a reforma
da sentença, pautando-se nas seguintes razões recursais: (1) a Lei Federal
n. 7.394/85 e o Decreto n. 92.790/86 são aplicáveis aos profissionais da
radiologia; (2) o salário devido a esses profissionais não deve ser inferior a
dois  salários  mínimos;  (3)  a  respectiva  jornada  de  trabalho  pode  ser
superior a vinte e quatro horas semanais; e (4) faz jus ao adicional de
insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o salário
da categoria.

O apelado não apresentou contrarrazões.

A Procuradoria de Justiça não se manifestou quanto ao mérito
do apelo, por entender ausente interesse público que torne necessária sua
intervenção (f. 98/100).

É o relatório.
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           VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
       Relator

A controvérsia ora submetida ao crivo desta Corte de Justiça
cinge-se em reconhecer ou não o direito do autor/apelante, que é servidor
público do Município de São Bento, detentor do cargo efetivo de Técnico
em Raio X (portaria de nomeação, f. 15), à redução da sua carga
horária  para  24  (vinte  quatro)  horas  semanais,  à  majoração  de  sua
remuneração, bem como à percepção de adicional de insalubridade com
base na Lei Federal n. 7.384/85 e no Decreto n. 92.790/86. 

Insta analisar, a princípio, a possibilidade de aplicação
das referidas normas ao caso concreto. 

O regime jurídico que disciplina as relações de trabalho entre os
servidores públicos titulares de cargos efetivos e a Administração Pública é
o estatutário, estabelecido unilateralmente pelo Estado. 

Nesse  contexto,  consoante  previsão  contida  nos  artigos  37,
inciso X, e 39, ambos da Constituição Federal, cada ente federativo detém
competência para legislar sobre o regime jurídico e a remuneração dos
servidores integrantes de sua estrutura administrativa.

Por seu turno, prevê o art. 30, inciso I, da mesma Constituição
que  compete  aos  municípios,  dentro  da  sua  autonomia  administrativa,
legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local,  cabendo-lhes  elaborar  o
estatuto de seus servidores. A municipalidade deverá regular as matérias
inerentes  ao  vínculo  de  trabalho,  tais  como carga  horária,  jornada  de
trabalho, além de outras. 

A  respeito  da  matéria  ora  tratada  o  doutrinador  Hely  Lopes
destacou o seguinte:

A competência do Município para organizar o serviço público e seu
pessoal é consectário da autonomia administrativa de que dispõe (CF,
art. 30, I). Atendidas as normas constitucionais aplicáveis ao servidor
público (CF, arts. 37 a 41), bem como os preceitos das leis de caráter
nacional e de sua lei orgânica, pode o Município elaborar o regime
jurídico de seus servidores, segundo as conveniências locais. Nesse
campo é inadmissível a extensão das normas estatutárias federais ou
estaduais aos servidores municipais. Só será possível a aplicação do
estatuto da União ou do Estado-membro se a lei municipal assim o
determinar expressamente.1 

Assim,  partindo  do  pressuposto  de  que  cabe  ao  município
organizar  o  serviço  público  local,  observando  os  preceitos  maiores
1 In Direito Municipal Brasileiro, 17ª ed., Malheiros Editores, p. 617/618. 
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contidos  na  Carta  Magna,  não  é  cabível  a  aplicação  de  normas  ou
estatutos  federais  aos  servidores  do  âmbito  municipal,  a  não  ser  na
hipótese de a própria lei municipal autorizar tal extensão. 

Portanto,  in  casu,  a  Lei  Federal  n.  7.394/85,  que  regula  o
exercício da profissão de Técnico em Radiologia, bem como o Decreto-Lei
n.  92.790/86,  não são aplicáveis aos  servidores  públicos  municipais,
uma vez que estes são regidos por estatuto próprio, cuja disciplina do
regime jurídico cabe ao ente político local, ante sua autonomia política.

Nesse viés, não há óbice algum para que outros direitos sejam
conferidos aos servidores públicos pelos seus respectivos entes políticos,
cada um em sua esfera, além daqueles já destacados na Constituição da
República (arts. 37 a 41). 

No caso em discussão, o autor/apelante está sujeito ao regime
jurídico  estabelecido  no  Estatuto  dos  Servidores  do  Município  de  São
Bento, que prevê, em seu artigo 58, carga horária de trabalho semanal de
40 (quarenta) horas (f. 44). 

Com  relação  ao  salário,  o  edital  de  regência  do  concurso
público ao qual fora submetido o apelante previa, expressamente, o valor
do salário referente ao cargo em comento (Técnico em Raio X), bem como
a submissão dos nomeados ao Estatuto dos Servidores Municipais. 

No tocante ao pagamento do adicional de insalubridade, sua
concessão  é  condicionada  à  definição  em  lei  específica,  que  deverá
estabelecer graus e percentuais. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já se posicionou acerca do
assunto. Vejamos: 

[…] o Tribunal de origem decidiu a controvérsia em consonância com
a  jurisprudência  desta  Corte,  no  sentido  que  é  indispensável  a
regulamentação da percepção do adicional de insalubridade por parte
do ente federativo competente, a fim de que o referido direito social
integre o rol dos direitos aplicáveis aos servidores públicos civis da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A propósito,
confira-se o RE 169.173, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ
16.5.1997,  ementado  a  seguir:  “Servidor  público.  Adicional  de
remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na
forma da lei. Art. 7º, XXIII, da Constituição Federal. - O artigo 39, §
2º, da Constituição Federal apenas estendeu aos servidores públicos
civis  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios
alguns  dos  direitos  sociais  por  meio  de  remissão,  para  não  ser
necessária a repetição de seus enunciados, mas com isso não quis
significar  que,  quando  algum  deles  dependesse  de  legislação
infraconstitucional  para  ter  eficácia,  essa  seria,  no  âmbito  federal,
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estadual ou municipal, a trabalhista. Com efeito, por força da Carta
Magna Federal,  esses direitos sociais integrarão necessariamente o
regime jurídico dos servidores públicos civis da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, mas, quando dependem de lei
que  os  regulamente  para  dar  eficácia  plena  aos  dispositivos
constitucionais  de  que  eles  decorrem,  essa  legislação
infraconstitucional terá de ser, conforme o âmbito a que pertence o
servidor  público,  da  competência  dos  mencionados  entes  públicos
que constituem a federação. Recurso extraordinário conhecido, mas
não provido”.2 

Desse modo, conforme já decidiu esta Corte de Justiça:

Inobstante a profissão de Técnico em Radiologia seja regulamentada
em âmbito nacional por lei federal, os servidores públicos não são por
ela  alcançados,  por  ser  de  iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo
Municipal  a  normatização  acerca  dos  cargos,  empregos  e  funções
públicas, bem como suas respectivas remunerações.3

Em  casos  similares,  para  não  dizer  idênticos,  nos  quais  se
discutia o direito do servidor público, também “Técnicos em Raio X” do
Município  de  São  Bento,  à  aplicação  das  normas  insertas  na  Lei  n.
7.394/85 e no Decreto-Lei n. 92.790/86,  assim decidiu este Tribunal de
Justiça:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  MUNICIPAL.  TÉCNICO  EM
RADIOLOGIA.  PRETENSÃO  AUTORAL  DE  APLICAÇÃO  DA  LEI
FEDERAL N. 7.394/1985. PISO SALARIAL, JORNADA ESPECIAL DE 24
HORAS  SEMANAIS  E  PERCEPÇÃO  DE  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE  DE  40%.  DESCABIMENTO.  PACTO  FEDERATIVO.
AUTONOMIA DOS MUNICÍPIOS. MANUTENÇÃO DO DECISUM. APELO
DESPROVIDO. - Por força do normativo inscrito no artigo 18,
da Constituição Federal,  "A Lei  nº  7.394/85,  que regula  o
exercício  da  profissão  de  Técnico  em Radiologia,  não  tem
aplicação aos servidores públicos municipais, que são regidos
pelo respectivo estatuto, cujo regime jurídico é disciplinado
pelo ente local, em razão da autonomia política, financeira e
administrativa", sob pena de afrontas irremediáveis ao Pacto
Federativo e, mais especificamente, à autonomia dos entes
municipais.4 

2 ARE 723492/SE: Recurso Extraordinário com Agravo. Relator: Min. Gilmar Mendes. Julgamento: 21/02/2013. 
3 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00011181320118150881, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator:
Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, julgado em 03-02-2015. 
4 Processo n. 00011199520118150881, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator: Des. JOÃO ALVES DA SILVA, j.
em 16-06-2015.
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  MUNICÍPIO  DE  SÃO
BENTO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  TÉCNICO  EM  RADIOLOGIA.
APLICAÇÃO DA LEI  FEDERAL Nº  4.394/85 E  DECRETO-LEI
N.º  92.720/86.  INADMISSIBILIDADE.  SERVIDORES
PÚBLICOS  SUBMETIDOS  AO  REGIME  ESTATUTÁRIO.
OBSERVÂNCIA  DA  LEI  MUNICIPAL.  SENTENÇA  MANTIDA.
PROVIMENTO NEGADO.5 

O STJ já se posicionou no mesmo sentido:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  TÉCNICO  EM
RADIOLOGIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E FÉRIAS. ARTI- GO
18  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  PRINCÍPIO  FEDERATIVO.
AUTONOMIA  POLÍTICA  E  ADMINISTRATIVA  DOS  ENTES  FEDE-
RADOS.  INAPLICABILIDADE  DAS  LEIS  FEDERAIS  1.234/50  E
7.394/85  E  DO  DECRETO  92.790/86.  1.  Os  servidores  públicos
estaduais  estão  submetidos  ao  regime  jurídico  próprio  de  seus
estados, em virtude da repartição de competências constitucionais,
que em respeito ao princípio federativo, instituído pelo artigo 18 da
Constituição Federal,  confere  autonomia política e administrativa  a
todos os entes federados, que serão administrados e regidos pela
legislação  que  adotarem,  desde  que  observados  os  preceitos
constitucionais. Diante disso, infere-se que cada ente federado pode
organizar seu serviço público, instituindo regime jurídico que irá reger
suas relações com seus servidores. 2. As normas insertas nas Leis
Federais  1.234/50  e  7.394/85  e  no  Decreto  92.790/86,  não  se
aplicam ao  recorrente,  pois  as  matérias  referentes  às  férias  e  ao
adicional de insalubridade encontram-se disciplinadas, no Estado de
Goiás,  pelas  Leis  estaduais  10.460/88,  11.783/92  e  pelo  Decreto
4.069/93.  3.  Como  servidor  público  estadual,  o  recorrente  está
sujeito às normas do estatuto próprio do Estado ao qual pertence,
não havendo se falar na prática de qualquer ato ilegal ou abusivo por
parte da autoridade apontada como coatora, bem como em direito
líquido e certo a ser amparado. 4. Recurso ordinário a que se nega
provimento.6  

Ante  o  exposto,  nego provimento  à  apelação,  mantendo
incólume a sentença vergastada.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com

5 Processo n. 00011181320118150881, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator: Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO
VALLE FILHO, j. em 03-02-2015. 
6 STJ, RMS 12967/GO, Relator Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (Desembargador Convocado do TJ/RS), Órgão 
Julgador SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 06/09/2011, Data da Publicação/Fonte: DJe 26/09/2011.
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jurisdição  limitada,  em  substituição  à  Excelentíssima
Desembargadora MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA)
e com o Excelentíssimo Doutor RICARDO VITAL DE ALMEIDA (Juiz de
Direito Convocado, em substituição ao  Excelentíssimo Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO).

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 12
de abril de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator
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